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N° DO PROCESSO: 0939/2023 

 

 
Contrato celebrado entre o Município de Restinga 

Sêca e a empresa METALÚRGICA SILLOTT LTDA 

para aquisição e instalação de equipamentos para 

academia ao ar livre na localidade de Rincão dos 

Martimianos, interior do município, solicitado pela 

Secretaria de Saúde. 

 

 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Moisés Canterelli, nº 368, inscrito no CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo 

Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, denominado 

doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa METALÚRGICA SILLOTT LTDA, CNPJ 

nº 42.531.033/0001-08, com sede à Rua Domingos Sanson, nº 150, Galpão 05, Município de Jaraguá 

do Sul (SC), CEP 89.256-180, representada pela Sra. Iara Rosani Ott, inscrita  no  CPF  sob nº 

xxx.xxx.xxx-xx, neste ato denominada CONTRATADA tem entre si justo e CONTRATADO, o que 

contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente documento a contratação de empresa para fornecimento e instalação 

de equipamentos para academia ao ar livre na localidade de Rincão dos Martimianos, interior do 

Município de Restinga Sêca, conforme Planilha Orçamentária ANEXO I e Termo de Referência 

ANEXO II, deste contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á pela aquisição e instalação dos equipamentos 

para academia ao ar livre, devendo a contratada fornecer itens novos, com garantia contra defeitos, 

transporte, bem como, instalá-los no seguinte endereço: Estrada Vicinal Martimiano Rezende de 

Souza, distante 1,6 Km da ERS 149, Município de Restinga Sêca – RS, de acordo com os prazos 

estabelecidos neste contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total contratado para a aquisição do objeto corresponde a R$ 14.000,00 (Quatorze mil 

reais); 

3.2. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho e 

ordem de fornecimento, que será emitida pela Secretaria de Planejamento de acordo com os valores 

licitados. 

3.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

origem ao pedido de empenho. 

3.4. Para efetivo pagamento, deverá constar no documento de liquidação a seguinte inscrição: Contrato 

n° 047/2023, Pregão Eletrônico nº 017/2023. 

3.5. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.6. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

3.8. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 
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3.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.10. A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 

nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

pelo setor de contabilidade. 

3.10.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.  

4.2. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos será de 15 (quinze) dias, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e Cópia da Nota de Empenho, devendo a entrega e a instalação ser realizada 

no seguinte endereço: Estrada Vicinal Martimiano Rezende de Souza, distante 1,6 Km da ERS 149, 

Município de Restinga Sêca – RS. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO 

PAGAMENTO 

6.1. Após assinatura do contrato, a empresa deverá informar à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

telefone (55) 3261-3200, ramal 233, ou no email saude@restingaseca.rs.gov.br, o modelo dos 

equipamentos para que seja realizada a preparação do local onde devem ser instalados os mesmos. 

Quando a preparação do terreno for finalizada, o Município emitirá a ordem de fornecimento para que 

a empresa realize a entrega e instalação dos equipamentos no prazo não superior a 15 dias. 

6.2. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos será de 15 (quinze) dias, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e Cópia da Nota de Empenho, devendo a entrega e a instalação ser realizada 

no seguinte endereço: Estrada Vicinal Martimiano Rezende de Souza, distante 1,6 Km da ERS 149, 

Município de Restinga Sêca – RS. 

6.3. Corre por conta da vencedora qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e 

descarregamento. 

6.4. As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos e tributos competem, exclusivamente, 

ao licitante vencedor. 

6.5. O objeto deverá ser entregue em perfeito estado. Sendo constatada qualquer irregularidade, o 

fornecedor deverá entregar novo produto dentro das condições ideais, cujo prazo será determinado no 

ato pelo responsável do recebimento e imediatamente comunicado à Secretaria do Município para que 

seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

6.6. Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover a 

imediata substituição.  

6.7. A não substituição do produto em desacordo dentro do prazo estipulado, será considerado como 

não entregue, estando sujeita à multa conforme prevê o item 8 deste contrato. 

6.8. Os custos para que seja substituído o produto correrão exclusivamente às expensas da Contratada; 

6.9. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do objeto 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, 

dentro do prazo de garantia; 

6.10. Caso haja necessidade, o Setor solicitante poderá solicitar a antecipação ou prorrogação da 

entrega do objeto; 

6.11. Todos os itens serão recebidos e avaliados pelo servidor responsável pelo pedido; 

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 

Fonte Bloqueio 

R$ 

 

10 301 0020 2 059  2059 449051 2621 14.000,00  



 

 
Fone/Fax: (55) 3261-3200   
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

6.12. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

6.13. O objeto que estiver em desacordo com a descrição do edital, mesmo após a assinatura do 

contrato, não será recebido, sem ônus a Prefeitura Municipal. 

6.14. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto, apresentação da nota 

fiscal e aprovação desta pelo órgão competente. 

6.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

6.16. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

origem ao pedido de empenho. 

6.17. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.18. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

6.19. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

6.20. A fim de agilizar o processo de liquidação e pagamento, a licitante deve fazer constar no 

documento da fatura o número do edital e do contrato a que a mesma se refere. 

6.21. A licitante deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 

nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

pelo setor de contabilidade. 

6.21.1 As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. Constituem obrigações do Município: 

7.1.1. Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 

7.1.2. Dar à(s) licitante(s) vencedora (s) as condições necessárias a regular execução das obrigações 

assumidas; 

7.1.3. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato; 

7.1.4. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

7.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em 

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

7.1.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as 

falhas possam ser corrigidas a tempo; 

7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) vencedora(s) 

do certame. 

7.1.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na 

Lei nº 8.666/93; 

7.1.9. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento dos produtos, fixando-lhe prazo para 

regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

7.1.10. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para substituição do produto caso o mesmo 

venha com defeito ou impróprio para uso; 

7.1.11. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações do contrato, conforme Planilha 

Orçamentária Anexo I e Termo de Referência Anexo II. Todos os itens deverão ser entregues e 

instalados em ótimo estado de conservação, novos, sem uso anterior; 
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7.2.2. Na execução do objeto, a contratada deverá seguir as Normas da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas). 

7.2.3. Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações do Instrumento 

Convocatório; 

7.2.4. A aceitação do bem não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação 

ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia; 

7.2.5. Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os equipamentos a contar da data da entrega. 

7.2.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento; 

7.2.7. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo 

de garantia; 

7.2.8. Providenciar a substituição do equipamento, no prazo de 10 (dez) dias, em caso de recusa do 

MUNICÍPIO, a partir da comunicação feita por este; 

7.2.9. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dos seus empregados; 

7.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato/ata de registro; 

7.2.11. Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades 

observadas no período de garantia dos equipamentos deste edital; 

7.2.12. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

qualquer tipo de demanda. 

7.2.13. A empresa assume o compromisso formal de entregar os materiais, objeto do certame, com 

perfeição e acuidade, garantindo a boa qualidade dos equipamentos e dos serviços prestados. 

7.2.14. Transportar os produtos em condições adequadas, sendo que o transporte será por conta da 

CONTRATADA; 

7.2.15. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

7.2.16. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato; 

7.2.17. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos e promover readequações sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

7.2.18. O fornecimento será realizado de acordo com a emissão da nota de empenho e ordem de 

fornecimento, e os produtos deverão ser entregues no endereço descrito anteriormente. 

7.2.19. Manter, durante todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa atualizados. 

7.2.20. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

7.2.21. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

7.2.22. No valor contratado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem 

como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

7.2.23. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, além dos equipamentos especificados e mão de 

obra especializada, todas as ferramentas necessárias para instalação dos itens, ficando responsável por 

sua guarda e transporte. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 
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8.2. As penalidades serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

8.4. Serão aplicadas as penalidades: 

8.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 

8.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

8.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 

8.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

do prazo estabelecido pelo Município; 

8.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

8.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

8.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

8.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

8.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 

se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 

8.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 8.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.7. Para os casos previstos nos subitem 8.4.7 e 8.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

8.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

8.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 

for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

8.12. O fornecedor punido com suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos temos da legislação. 

8.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

8.13.1. Pela Administração, quando por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

8.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

8.14. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

8.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 

partir da publicação. 

8.16. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 8.13.2) somente 

o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 

para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
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9. CLÁUSULA NONA – DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 

2002 e, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e está vinculado ao edital 

de Pregão Eletrônico n° 017/2023. 

9.2. O presente contrato, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada por servidor designado pelo 

Município, e constará esta designação nos autos do processo por meio de Portaria.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as 

medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 

utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato. 

Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 

dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualquer dúvida ou 

casos omissos a este Contrato.  

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e 

teor. 

 

Restinga Sêca, 20 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
METALÚRGICA SILLOTT LTDA 

Contratada 
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ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 

Preço 
Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

1. ACADEMIA AO AR LIVRE       -   

1.1 

INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE/ 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  1.004,00 1.004,00 

1.2 

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE/ 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  1.221,30 1.221,30  

1.3 

INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE/ 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  2.090,10 2.090,10 

1.4 

INSTALAÇÃO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 2,00M X 
1,00M, EM TUBO DE AÇO CARBONO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. 
AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  1.118,80 1.118,80  

1.5 

INSTALAÇÃO DE SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA 
DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  1.434,40 1.434,40  

1.6 
INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 
COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 

UN 2,00  VAXXFITNESS  614,70 1.229,40  

1.7 
INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 

UN 2,00  VAXXFITNESS  655,70 1.311,40 

1.8 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE/ 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  1.311,40 1.311,40  

1.9 

INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1,00  VAXXFITNESS  3.279,20 3.279,20  

Valor total : R$14.000,00 (Quatorze mil reais) 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA AO AR LIVRE: Descrição dos equipamentos de academia ao ar 
livre, conforme Memorial Descritivo para implantação do playground-praça em Rincão dos Martimianos. 
Assim, deverão ser fixados conforme especificações a seguir os seguintes equipamentos: 
 
ROTAÇÃO VERTICAL DUPLA 
 
Aparelho fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 3.1/2” x 3 mm. E secundária 
com tubos redondos de 1”.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm, tampa externa 3.1/2" de plástico injetado, dois 
cubos torneados de 2" x 2mm, dois eixos de barra redonda trefilada 30 x 250 mm rosqueadas com 
porcas fixadoras travantes, dois rolamentos duplo de 20 x 42mm fixadas com parafusos e porcas 
galvanizadas,  esferas de nylon preto com  Ø 50mm, dois volantes circulares com Ø 700mm, flange 
para fixação com 300 x 4mm com 4 furos ovalizados 30x20mm para quatro parabolds galvanizados 
5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos químicos. 
Adesivo com material antivandalismo, indicando os músculos trabalhados. Placa de alumínio com 
marca e demais informação do fabricante. 
 

 
 
BARRA ALONGADOR 3 ALTURAS 
 
Aparelho fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 3.1/2” x 1,5 mm. E 
secundária com tubos redondos 1”.1/4” x 1,50 mm, flange de fixação 200x4mm com 4 furos ovalizados 
30x20mm, para quatro parabolds galvanizados 5/8” x 3”, tampa externa 3.1/2"de de plástico injetado. 
Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo com 
material antivandalismo, indicando os músculos trabalhados. Placa de alumínio com marca e demais 
informação do fabricante. 
 



 

 
Fone/Fax: (55) 3261-3200   
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 
 
PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO 
 
Aparelho fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 3.1/2” x 3 mm. E secundária 
com tubos redondos de 2” x 2,65 mm, 1.1/4” x 2 mm, quatro assentos com bordas arredondadas e sem 
quinas com 350 x 270 x 130 com 2 mm, dois batente de borracha de 2", dois cubos torneados de 2" x 
2mm, dois rolamentos de 20 x 42mm, fixadas com parafusos e porcas galvanizadas 3/4", reforço 
triangular 150 x 60 x 3mm, quatro manoplas de borracha 2” x 150mm, uma tampa externa 3.1/2”, duas 
de 2" de plástico injetado, flange para fixação com 200 x 4 mm com 6 furos ovalizados 30x20mm para 
seis parabolds galvanizados 5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática 
precedida de banhos químicos. Adesivo com material antivandalismo, indicando os músculos 
trabalhados. Placa de alumínio com marca e demais informação do fabricante. 
 

 
 
PLACA INDICATIVA 2X1m 
 
Produto fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubos redondos 2” x 2 mm. E secundária 
com tubos redondos de 1”.1/4” x 2 mm, chapa de 2000 x 1000 x 1,2 mm, duas tampas de 2” de plástico 
injetado, adesivo de plástico 2000 x 1000, duas flanges para fixação com 200 x 4 mm com 4 furos 
ovalizados 30x20mm para quatro parabolds galvanizados 5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e 
Pintura a pó eletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo com material antivandalismo, 
indicando o cliente, aparelhos e/ou informações solicitadas. Placa de alumínio com marca e demais 
informação do fabricante. Este produto tem a função informativa. 
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BALANÇO SURF DUPLO 

 
Aparelho fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 3.1/2” x 3 mm. E secundária 
com tubos redondos de 2” x 2,65 mm, 1.1/4” x 2 mm, dois cubo torneados de 2.1/2" x 2mm, dois 
rolamentos de 30 x 62mm, dois eixos de barra redonda trefilada 250 x 30 mm, quatro pisantes vazados 
com bordas arredondadas e sem quinas com 140 x 320 x 2 mm, quatro manoplas de borracha 1.1/4” x 
150mm, uma tampa externa 3.1/2”, duas de 2.1/2” de plástico injetado, flange para fixação com 200 x 4 
mm com 6 furos ovalizados 30x20mm para seis parabolds galvanizados 5/8” x 3”. Processo de 
Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo com material 
antivandalismo, indicando os músculos trabalhados. Placa de alumínio com marca e demais 
informação do fabricante. 
 

 
 
SIMULADOR DE REMADA INDIVIDUAL 
 
Aparelho fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 2.1/2” x 2 mm. E secundária 
com tubos redondos de 2” x 2,65 mm, 1”.1/2” x 2 mm, 1”.1/4” x 2 mm, chapa calandrada em formato “U” 
40 x 25 mm por 1/4”, reforço triangular 50 x 75 x 3mm, um assento com bordas arredondadas e sem 
quinas com 350 x 270 x 130com 2mm, batente de borracha de 2", um cubo torneados de 2" x 2mm e 
três com 1”.1/2” x 2 mm, dois rolamentos duplos de 20 x 42mm e seis rolamentos duplos de 12 x 32mm 
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fixadas com parafusos e porcas galvanizadas 80mm quatro manoplas de borracha 1.1/4” x 150mm, 
flange para fixação com 200 x 1/4’ com 4 furos ovalizados 30x20mm para quatro parabolds 
galvanizados 5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos 
químicos. Adesivo com material antivandalismo, indicando os músculos trabalhados. Placa de alumínio 
com marca e demais informação do fabricante. 
 

 
 
MULTI EXERCITADOR  
 
Aparelho fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 2.1/2” x 3 mm. E secundária 
com tubos redondos de 2” x 2,65 mm, 1”.1/4” x 2 mm, 1” x 2mm, retangular de 50 x 30 x 2 mm, chapa 
calandrada em formato “U” 40 x 25 mm por 1/4", dois assentos retangulares 360 x 330 x 260 x 2 mm 
com bordas arredondadas e sem quinas, tampa externa 2" de plástico injetado, batente de borracha, 
dois cubos torneados de 2" x 2mm e nove com 1”.1/2” x 2 mm, dois eixos de barra redonda trefilada 20 
x 160 mm rosqueadas com porcas fixadoras travantes, dois rolamentos duplos de 20 x 42mm na parte 
superior e nove rolamentos duplos de 12 x 32mm fixadas com parafusos e porcas galvanizadas 80mm 
e 3/4", manoplas de borracha 1.1/4” x 200mm, quatro peças cilíndricas de revestimento em plástico, 
1  disco com 200 mm x 1/2", 6 com  275 mm x 1/2’’, esferas de nylon preto com Ø 50mm, um volantes 
circulares com Ø 700mm orelhas de fixação 60x35x4 mm com furo de 10 mm para parabolds 
galvanizados 3/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos 
químicos. Adesivo com material antivandalismo, indicando os músculos trabalhados. Placa de alumínio 
com marca e demais informação do fabricante. 
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BANCO COM ENCOSTO 
 
Produto fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 1.1/4” x 2 mm calandrado 
gradativamente. E secundária com tubos redondos 1” x 2 mm, 1.1/4” x 2 mm, quatro barra chata de 
fixação com 60x35x4 mm com furo de 10 mm para parabolds 3/8” x 3”, duas tampas externa 1.1/4" de 
plástico injetado. Processo de Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos 
químicos. Assento e encosto para 4 pessoas sentadas. Seu assento e encosto tem formato 
ergométrico com bordas arredondadas, sem quinas, possibilitando a acomodação de pessoas de 
maneira sentada confortavelmente. Placa de alumínio com marca e demais informação do fabricante. 
Fabricação nas normas da ABNT, Desenho industrial/técnico com dimensões e peso. Manual de 
montagem e instalação dos produtos. Montagem em blocos para facilitar o processo. Dimensões 
aproximadas para instalação: 1300x1500x400 mm (AlturaxLarguraxComprimento), Peso: 09 kg. 
 

 
 
LIXEIRA 2 CESTOS 

Produto fabricado em aço carbono, estrutura principal com tubo redondo 1.1/2” x 2 mm. E secundária 
com duas chapas circulares perfurada com 2mm de espessura, furos redondo com 6,5mm, mecanismo 
de rotação e travamento do cesto, tampa de 2” de plástico injetado, uma flange para fixação com 200 x 
4 mm com 4 furos ovalizados 30x20mm para quatro parabolds galvanizados 5/8” x 3”. Processo de 
Soldagem Mig e Pintura a pó eletrostática precedida de banhos químicos. Com capacidade para 50 
Litros cada cesto e adesivo contendo informações sobre os materiais a serem depositados no cesto. 

Placa de alumínio com marca e demais informação do fabricante. 

 
 

 


